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ACÓRDÃO Nº 3087/2017 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 033.184/2015-1.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: I – Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Advocacia-Geral da União (CGU). 

4. Entidade: Município de Rio dos Bois/TO. 
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná (Secex/PR) e Secretaria de 
Recursos (Serur). 

8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela Advocacia-
Geral da União (AGU) em face do Acórdão 13.230/2016 proferido pela 2ª Câmara do TCU, ao julgar a 

tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em desfavor do Sr. Manoel 
Correa Araújo Neto, ex-prefeito de Rio dos Bois/TO (gestão: 2009-2012), diante de irregularidades na 
execução do Convênio nº 316/2010 destinado a apoiar a realização do “I Festival Cultural de Lazer e 

Entretenimento Rioboiense/TO”; 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 

Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
 9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 34 da Lei 
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no mérito, rejeitá-los; 

 9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de 
Deliberação que o fundamenta, à embargante; e 
 9.3. determinar o envio dos presentes autos à Serur para a análise dos recursos de 

reconsideração interpostos por Manoelina Pereira Medrado (Peça nº 34), Carlos Alberto da Silva (Peça 
nº 54) e Janaína Cristina Machado Pinto Amazonas (Peça nº 55).  

 
10. Ata n° 10/2017 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 4/4/2017 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3087-10/17-2. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana 
Arraes. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Subprocuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57130368.


